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Exmo. Senhor

Presidente da Câmara Municipal da Nazaré

MUNIC010 DA NAZARÉ
,(3 .1r3 Municipal.

11',4F()RM/;(::-A..g

Considerando que vai realizar-se na Nazaré, nos dias 1 e 2 de julho de 2023, uma Etapa do Campeonato

Nacional de Duplas - Pesca Submarina, um evento organizado pelo Clube Naval da Nazaré, que pretende

obter a colaboração da Câmara Municipal da Nazaré;

Considerando que a pesca desportiva é uma modalidade federada no concelho da Nazaré e que este

evento desportivo poderá contribuir para o surgimento de novos atletas, sobretudo de escalões de

formação;

Considerando que esta é uma prova homologada pela Federação Portuguesa das Atividades

Subaquáticas;

Considerando que acolher uma prova desportiva desta índole constitui uma excelente oportunidade

para a promoção da nossa vila e concelho, sua cultura e património, junto das pessoas com interesse no

evento, designadamente atletas, comitivas, familiares, adeptos da modalidade, comunicação social e

todos os visitantes que escolherem a Nazaré neste período;

Considerando ser competência camarária o apoio à realização de eventos de interesse municipal -

eventos onde a animação predomina e a cultura dos locais é sempre dada a conhecer, merecendo boa

divulgação;

Considerando, ainda, o Regulamento de Apoio às Associações Desportivas do Concelho da Nazaré, que

prevê o apoio a atividades de caráter pontual, e os critérios de atribuição de subsídio nele inseridos;

E ao abrigo do disposto na alínea o) do n.2 1 artigo 33.2 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro,

proponho que a Minuta do Protocolo de Colaboração e o Anexo V — Apoio às Atividades de Caráter

Pontual — Campeonato Nacional de Duplas — Pesca Submarina (que seguem em anexo) sejam

deliberados em reunião da Câmara Municipal da Nazaré.

À consideração de V. Exa.

O Técnico Superior
17-04-2023
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NOME DA ASSOCIAÇÃO,' CLUBE

Clube Naval da Nazaré

MODAUDADE

Pesca Subrnarina

NIF

501 430 598

NISS

200 033 627 48

N'DEINSCRIÇAONO
REGISTO MUNICIPAL

E l E i =
DESIGNAÇÃO DO EVENTO DESPORTIVO

Campeonato Nacional de Duplas

DATA

IMOD 1/7/2023 FIM 2/7/2023

LOCAL

Nazaré

TIPO DE APOIO

~10M° ( t ,".

INSTALAÇÃO DESPORTIVA

Porto de Abrigo da Nazaré

NÚMERO DE PALSES PARTIOPANTES

1

NÚMERO DE EQUIPAS PARTICIPANTES NÚMERO DE ATLETAS PARTICIPANTES

15 3015 30

MEM=
Quantidade Descriçáo do material pretendido

Data pretendida para
montagem

Data pretendida
paradesmontagem

Contacto
(responsável)

1 Pódio 01/07/23 02/07/23

30 Cadeiras 01/07/23 02/07/23

10 Mesas 01/07/23 02/07/23

1 Tenda 01/07/23 02/07/23

NOTA: Utilizar uma linha por cada material pretendido.

)111.11.':\4::() ,) ,):'.̀ WI (OI 4 •

Meios a utilizar Oasis/mijo dos meios Quantidade
Data pretendida de entrega

à orgarázaçáo
Contacto

(responsável)

Redes Sociais do Município Cartaz 1 15/6/2023
,

_
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Tipo de Serviço Quantidade Descri0o
Orçamento

previsto

Taças 8 2x12s classificados, 2x2ºs Classificados, 2x3lks Classificados, maior exemplar, melhor exemplar 400,00€

Lanche de mar

Aluguer barco

90 Kit - água, fruta, barrita, sumo e sandwish 360,00€

-2

2

Barcos semirigidos para atletas e para Organização

2 depósitos de 30L

400,00€

120,00€Combustível barcos

Lanche de terra 90 Sopa, pão, águas, sumos e bifanas 450,00€

Gelo 1 1 loca de gelo 50,00€

Roupa 60 T-shirts alusivas ao evento 300,00€

_

3111EMMENIti l l=11

RelativamenteaoCaderno de Encargos do Evento, refira de modo breve quais as obrigações contratuais mais relevantes e com maiores custos para a organização do evento,

A maior dificuldade é no aluguer de embarcações e na aquisição detaças e da alimentação.

Outras informações consideradas pertinentes e que ainda não tenham sido referidas nos pontos anteriores.

E M E =

Docianentois) Reservado ao Serviço de Desporto Observações

1. Orçamento efetivo do Evento Desportivo em Candidatura

2. Expectativa de apoio financeiro

Data: 1 10/2/2023 0(a) Responsável
(O Catimbo da Associação/Oube)

RECEÇÃO NO SERVIÇO DE DESPORTO

Data: I 0(a) Técnico (a) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
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DESIGNAÇÃO DO EVENTO DESPORTIVO

Campeonato Nacional de Duplas

DATA

INICIO 1/7/2023 FIM 2/7/2023

LOCAL

Nazaré

TIPO DE APOIO

~iro a iajtika

TIPO DE APOIO

LI HEE!

TIPO LOCALIZAÇÃO POPULAÇÃO ALVO Nº DE ATLETAS PARTICIPANTES
MAX. 10 % MAX. 10 % MAX. 10 % MAX. 20 %

IDADE SEXO
Tipo de Modalidade Individual

Atividade Regular NaIllre7F1 MAX. 5 % mÁx. s % ,

Entre os 18 e os 64 anos Mi sto
_

Até 49 participantes

4,0% 10,0% 4,0% 5,0% 5,0%

112 I r:( ) ) • i ) :4

Nº DE DIAS DE PROVA
MAX. 12,5 %

ALOJAMENTO

MAX. 7,5 %

REFEIÇÕES
MAX. 5%

AMBITO
MAX.  7,5%

RETORNO MEDIATICO

MÁX. 17, 5%

Imprensa Local - Imprensa Regional + Imprensa
2 dias de prova Sim sim Nacional

Nacional

10,0%

—
7,5% 5,0% 5,0% 10,0%

,i l ) i ' l l ; ; I CAW i  • M AX .

APOIO LOGÍSTICO Nz DE EVENTOS DE ÂMBITO NACIONAL SAZONALIDADE CARIZ SOCIAL
ESTATUTO DE UTILIDADE

MAX. 2% MAX. 2% MÁX.  2% MAX. 10%
PÚBLICA

MAX. 2 %

Mui  / Jun / Jul  / Ago/
Sim Menos do que 3

Set
Ni , , Sim

0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 2,0%

Mais de 60 dias antes do evento

0%

RELATÓRIO PRÉ - EVENTO

ORÇAMENTO GLOBAL DO EVENTO 2 080,00€

25% DO ORÇAM ENTO GLOBAL DO EVENTO 520,00€

100% Do APOIO DADO 520,00€

PERCENTAGEM DE APOIO CALCULADA 67,5%

PENALIZAÇÂO 0%

APoio cALcuLADO A sER ATRIBuíDo 351700 e

I I. I( 1, .

67,5%

2 5 0 .

2 000 C

1 500 e

I. l e s t e

IQ ODOR

,

Aná l ise  Pré - Eve nto

(

~AÇAME NTO GLOBAL DO EVENTO «ffimm100%00 APOI O D AD O

P010 CALCULADO A SE R ATRIBUO:10
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MINUTA DO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO

Considerando que vai realizar-se na Nazaré, nos dias 1 e 2 de julho de
2023, uma Etapa do Campeonato Nacional de Duplas - Pesca Submarina, um
evento organizado pelo Clube Naval da Nazaré, que pretende obter a
colaboração da Câmara Municipal da Nazaré;

Considerando que a pesca desportiva é uma modalidade federada no concelho
da Nazaré e que este evento desportivo poderá contribuir para o
surgimento de novos atletas, sobretudo de escalões de formação;

Considerando que esta é uma prova homologada pela Federação Portuguesa
das Atividades Subaquáticas;

Considerando que acolher uma prova desportiva desta índole constitui uma
excelente oportunidade para a promoção da nossa vila e concelho, sua
cultura e património, junto das pessoas com interesse no evento,
designadamente atletas, comitivas, familiares, adeptos da modalidade,
comunicação social e todos os visitantes que escolherem a Nazaré neste
período;

Considerando ser competência camarária o apoio à realização de eventos
de interesse municipal - eventos onde a animação predomina e a cultura
dos locais é sempre dada a conhecer, merecendo boa divulgação;

Considerando, ainda, o Regulamento de Apoio às Associações Desportivas
do Concelho da Nazaré, que prevê o apoio a atividades de caráter pontual,
e os critérios de atribuição de subsídio nele inseridos;

E ao abrigo do disposto na alínea o) do n.' 1 artigo 33.° da Lei n.°
75/2013, de 12 de setembro.

Entre:

O Município da Nazaré, pessoa coletiva n.° 507 012 100, com sede na
Avenida Vieira Guimarães, n.° 54, 2450-951 Nazaré, através do seu órgão
executivo, Câmara Municipal da Nazaré, representado pelo seu Presidente,
Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, nos termos do disposto na alínea a)
do n.° 1 do artigo 35.° da Lei n.' 75/2013, de 12 de setembro, como
Primeiro Outorgante;

e

O Clube Naval da Nazaré, pessoa coletiva n.° 501 430 598, com sede no
Pavilhão Náutico do Clube Naval da Nazaré, Porto de Abrigo, 2450-075
Nazaré, neste ato representada pelo Presidente da Direção, Armando José
Ribeiro dos Santos Laborinho, como Segundo Outorgante.

É celebrado o presente Protocolo de Colaboração, que se regerá pelas
cláusulas seguintes:
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Cláusula Primeira
O presente protocolo visa estabelecer as bases de colaboração entre os
outorgantes, com vista à realização da Etapa do Campeonato Nacional de
Duplas - Pesca Submarina, nos dias 1 e 2 de julho de 2023, estabelecendo
as obrigações que cada parte assumirá, não só na organização do evento,
como durante a sua execução.

Cláusula Segunda
1 - Ao Município da Nazaré compete:

A. Apoiar a divulgação do evento desportivo em questão, através das
suas redes sociais;

B. Ceder o pódio azul, durante os dias 1 e 2 de julho de 2023;
C. Ceder 30 (trinta) cadeiras de plástico, durante os dias 1 e 2 de

julho de 2023;
D. Ceder 10 (dez) mesas de plástico, durante os dias 1 e 2 de julho

de 2023;
E. Ceder 1 (uma) tenda de 'fole' (3 metros x 3 metros) com as

respetivas laterais, durante os dias 1 e 2 de julho de 2023, para
ser colocada em frente ao pavilhão do Clube Naval da Nazaré.

2 - O Município da Nazaré, além do apoio logístico mencionado no número
anterior, apoiará financeiramente o evento, num valor total máximo de
520,00E (quinhentos e vinte euros), através de um subsídio financeiro
ao Clube Naval da Nazaré, para fazer face às necessidades logísticas do
evento; contudo, o pagamento por parte da autarquia estará sempre
dependente da apresentação da faturação das despesas do evento - por
cada fatura entregue pagar-se-á o correspondente a 25% (vinte e cinco
por cento) da mesma, caso não exceda o montante máximo calculado a ser
atribuído, tendo como base os critérios de atribuição de subsídios para
atividades de caráter pontual, em vigor.

Cláusula Terceira
1 - Ao Clube Naval da Nazaré compete:

A. Além da organização, a assunção de todas as restantes
responsabilidades (não assumidas pelo Município da Nazaré)
relacionadas com o evento, nomeadamente, a segurança, os seguros
e as licenças necessárias para a realização da Etapa do Campeonato
Nacional de Duplas - Pesca Submarina;

B. Ficar sob a responsabilidade, durante os dias do evento, de todo
o material cedido pelo Município da Nazaré, até à sua devolução
aos funcionários do Município;

C. Colaborar, dentro das disponibilidades do clube, com as
atividades desenvolvidas pelo Município da Nazaré, nomeadamente
com a colaboração dos seus técnicos, dirigentes e atletas.
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Cláusula Quarta
Os outorgantes comprometem-se a prestar reciprocamente toda a
colaboração que se revele necessária à boa e regular execução do presente
protocolo.

Cláusula Quinta
O presente protocolo entra em vigor na data da sua assinatura e é válido
até à concretização dos objetivos nele definidos.

Cláusula Sexta
Os casos omissos no presente Protocolo serão analisados pontualmente
pelos outorgantes.

Este protocolo, constituído por 3 (três) páginas e 1 (um) Anexo V - Apoio
às Atividades de Caráter Pontual - Campeonato Nacional de Duplas - Pesca
Submarina, é feito em duas vias de igual teor, uma para cada um dos
outorgantes, e vai ser assinado por todos, rubricando-se, ainda, cada
uma das páginas.

O presente protocolo foi aprovado por deliberação tomada em reunião da
Câmara Municipal no dia _______.04.2023.

Nazaré, de abril de 2023.

O Presidente da Câmara Municipal

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro

O Presidente da Direção do Clube Naval da Nazaré

Armando José Ribeiro dos Santos Laborinho
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Município da Nazaré
CONTRIBUINTE N.°507012100
Avenida Vieira Guimarães, 54

2450 -112 -NAZARÉ

IMPRESSO

2023/04/18

PAGINAJ

1

P R O P O S T A  D E C A B I M E N T O

SERV. REQUIS. r LOGIN

010 Bruno

DATA I NUMERO

2023/04/18 676

ANO

2023

DESCRIÇÃO DA DESPESA —
PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO COM O CLUBE NAVAL DA NAZARÉ - CAMPEONATO NACIONAL DE DUPLAS - PESCA SUBMARINA 2023

--- CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
TIPO DESP: 0110 -INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVO
ORGÂNICA : 0102 CÂMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS MUNICIPAIS
ECONÓMICA:.040701 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS
PLANO : 2023 A 15

DESPORTO - Apoio ao Movimento Associativo Local

Regulamento de Apoio às Associações Desportivas do concelho da Nazaré

EXTENSO

QUINHENTOS E VINTE EUROS

DOTAÇÃO DISPONÍVEL
284.005,52

A CABIMENTAR

520,00

SALDO APÓS CABIMENTO
283.485,52

PROPOSTA CABIMENTADA EM 2023/04/18

PROCESSADO POR COMPUTADOR

a Divi5go Admi
e Fivancei

AUTORIZAÇÃO / /



LISTAGEM DA CONSULTA DOS FUNDOS DISPONIVEIS

Entidade: Município da Nazaré
Reporte: 2023/ABRIL

Data: 18-04-2023

NATUREZA

Mês
4 Fundos Disponíveis -Atual

ABRIL

169.498,70€

(informação extraída do programa Medidata-POCAL)

A Chefe da Divisão Adminittratiqa e Financeira


